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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO



PROJETO DE LEI Nº 039/2025 – ALTERA A LEI Nº 1.647/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.




I – RELATÓRIO
Submetido à análise desta Comissão o Projeto de Lei nº 039/2025, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que objetiva aumentar o valor do Auxílio-alimentação dos Servidores Públicos municipais, passando ao importe de R$560,00 (quinhentos e sessenta reais), como forma de valorização e reconhecimento pelo trabalho desempenhado em prol da coletividade.
O processo vem acompanhado de Demonstrativo de Impacto orçamentário-financeiro, parecer jurídico e parecer contábil.
Compete a esta Comissão analisar o impacto financeiro-orçamentário da proposta, sua conformidade com as normas de responsabilidade fiscal e o equilíbrio das contas públicas municipais.

II – FUNDAMENTAÇÃO
Nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sapezal, compete a esta Comissão emitir parecer sobre proposições que envolvam matéria orçamentária, financeira ou tributária.

- Compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal
Embora a proposta não crie nova despesa de pessoal nem institua benefício de natureza tributária, configura aumento potencial de despesa pública. Por essa razão, deve observar-se o disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal — LRF), que exigem estimativa de impacto orçamentário-financeiro e demonstração de adequação orçamentária, que encontra-se em anexo.

Existência de saldo e anuência técnica
[bookmark: _GoBack]Consta dos autos o parecer técnico contábil, datado de 13 de outubro de 2025, emitido pelo Sr Alancarmo Ferreira Borges, Diretor de Contabilidade, Finanças e Orçamento da Câmara Municipal, que atesta expressamente que quanto ao aspecto contábil, verifica-se que encontra adequação orçamentária e financeira de acordo com as Leis Orçamentárias vigentes.
Sendo assim, a manifestação técnica confirma a viabilidade financeira da suplementação e demonstra que a medida não compromete o equilíbrio orçamentário do Legislativo, nem os percentuais constitucionais de aplicação.

Análise Jurídica Complementar
Ainda acompanha o processo o Parecer Jurídico nº 108/2025, datado de 09 de outubro de 2025, emitido pelo advogado efetivo, Dr Juliano Rafael Teixeira Enamoto, o qual conclui pela legalidade da operação orçamentária pretendida, com fundamento na legislação aplicável, notadamente:
· Lei Complementar Federal 101/2000 (LRF);
· Leis orçamentárias municipais vigentes.
A presença simultânea dos pareceres contábil e jurídico internos reforça a regularidade técnica, legal e financeira da proposição.

III – CONCLUSÃO
Diante do exposto, e considerando:
a) pela compatibilidade e adequação orçamentária do Projeto de Lei Legislativo nº 39/2025, desde que acompanhada, na execução, de estudos de impacto e previsão de recursos específicos;
b) pela observância das disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal, especialmente no tocante à estimativa de impacto e à demonstração de adequação orçamentária;
c) pela aprovação da proposição, por se tratar de medida socialmente relevante e de impacto financeiro controlável.

Sala de reunião da Câmara Municipal de Sapezal, 14 de outubro de 2025. 




LEANDRO SAMPAIO DA SILVA 
Relator – CFOF
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